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1 - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1 - Em 23/3/81, Maria José Batista, R.G. nº 7.206.684, em requerimento 

encaminhado ao Conselho Estadual de Educação, solicitou a regularização de 

sua vida escolar referente ao ensino de 1º grau. 

1 .2 - A interessada apresentou o seguinte histórico escolar: 

1.2.1 - cursou as 1ª e 2ª séries do ensino de 2º grau no IEE "Prof. Itael de 

Mattos", atual EEPSG "Prof. Itael de Mattos", em Santa Fé do Sul,tendo apre-

sentado, para fins de matrícula, o "Certificado de Conclusão Ginasial", expedi-

do pelo Colégio Estadual de Mato Grosso, em Cuiabá, no ano de 1970; 

1.2.2 - transferiu-se para a 3ª série do Colégio Estadual de Santa Albertina 

— atual EEPSG "Carlos Celso Lenarduzzi"—, de Santa Albertina, onde concluiu 

o 2º grau na área de Ciências Fisicas e Biológicas, no ano de 1972; 

1.2.3 - prestou exames de adapraçao na Escola Municipal Normal de Paulo de 

Faria, logrando aprovação. Transferiu-se, em seguida, para o IEE "Monsenhor 

Gonçalves" —atual EEPSG "Monsenhor Gonçalves", de São José do Rio Preto 

onde concluiu o Curso Colegial de Formação de Professores Primários, em 1974; 

1.2.4 - em 13/6/75, conforme ofício da DESN de Fernandópolis, foram torna-

dos nulos todos os atos escolares praticados pela requerente em vista de proces-

so oriundo do DOPS-São Paulo, que havia comprovado irregularidades no exa-

me de madureza que prestou em 1970, no Colégio Estadual de Mato Grosso, em 

Cuiabá; 
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1.2.5 - em 1980, aproveitando os estudos feitos nas 5ª e 6ª séries do curso 

ginasial na ENGE de Santa Fé do Sul —atual EEPSG "Prof. Itael de Mattos", 

matriculou-se na Escola de Educação Infantil e de 1º e 2º Graus "Paraíso", 

na cidade de Jacareí, onde cursou as 7ª e 8ª séries do 1º Grau obtendo, no 

Curso Supletivo - Modalidade Suplência, a conclusão desse nível de ensino. 

1.3 - A interessada juntou comprovantes de seu histórico escolar, evidenciando, 

assim, a validade de suas informações. Solícita, em decorrência desses docu-

mentos, a regularização de sua vida escolar. 

1.4 - A DESN de Fernandópolis —conforme mencionado no "Histórico"— tornou 

sem efeito "...todos os atos escolares da referida aluna, até que seja regulari-

zada a sua vida escolar" (13/6/75). 

1.5 - O Colegío Estadual de Mato Grosso, expediu, em 24/3/70, o Certifica-

do de Conclusão do Curso Ginasial, informando que Maria José Batista elimina-

ra Português, Matemática e Geografia em novembro de 1968, Ciências e Histó-

rio em junho de 1968. 

1.6 - A DRE de São José do Rio Preto considerando os documentos apresenta-

dos pela requerente e que comprovam tudo o que afirmou a respeito de sua vi-

da escolar, emite o seguinte parecer em 2/6/81:"Em Face do exposto não po-

dendo imputar, pela documentação apresentada, má fé a requerente, somas, 

s.m.j. pelo acolhimento do solicitado na inicial. É nosso parecer que subme-

temos a apreciação do Egrégio Conselho Estadual de Educação". 

1.7 - A Coordenadoria de Ensino do Interior, em 16/6/81, resume o histórico 

do caso, emite parecer favorável à pretensão da requerente considerando que 

não lhe pode imputar má fé. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1 - Maria José Batista, depois de ter concluído o ensino de 2º grau no Cur-

so de Formação de Professores Primários (2º grau) em 1974, teve todos os seus 
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estudos anulados com fundamento no processo do DOPS-SP que considerou nulos 

os exames de madureza, em nível de 1º grau (antigo ginasial), realizados pe-

to requerente no Colégio Estadual de Mato Grosso, Cuiabá, em 1970. 

2.2- Com o Certificado de Conclusão referente ao ensino gínasial cursou; 

2.2.1 - 1ª e 2ª séries do 2º grau no IEE.."Prof. Itael de Mattos", atual EEPSG 

"Prof. Itael de Mattos"; 

2.2.2 - transferiu-se e foi aprovada na 3ª série do 2º grau do Colégio Estadual 

de Santa Albertina, atual EEPSG "Carlos Celso Lenarduzzi", onde concluiu o 

2º grau, na área de Ciências Físicas e Biológicas; 

2.2.3 - prestou exames de adaptação na Escola Municipal Normal de Paulo de 
Faria; 

2.2.4 - transferiu-se para o IEE "Monsenhor Gonçalves" - atual EEPSG "Monse-

nhor Gonçalves", de São José do Rio Preto, onde concluiu, em 1974, o Curso 

Colegial de Formação de Professores Primários; 

2.2.5 - teve seus exames de madureza ginasial, prestados no Colégio Estadual 

de Mato Grosso, Cuiabá, anulados, pois se cometeram irregularidades eviden-

ciadas por Processo do DOPS/SP. 

2.3 - Consta nos autos, conforme autoridades preopinantes que o interessada 

não teve culpa na irregularidade mencionada e que sempre agiu de boa fé 

2.4 - Há vários pareceres favoráveis do CEE quanto ao saneamento de irregula-

ridades de vida escolar ocorridas no ensino de 1º grau durante o ensino de 2º 

grau, ou após sua conclusão. 

PROCESSO CEE Nº 1317/81 PARECER CEE Nº1531 /81 (fls. 4) 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, convalida-se a matrícula de Maria José Batista na 1ª sé-

rie do ensino de 2º grau do IEE "Prof. Itael de Mattos" -atual EEPSG "Prof. Itael 

de Mattos", de Santa Fé do Sul, em 1970. Ficam, também, convalidados os atos 

escolares posteriormente praticados pela interessada. 

São Paulo, 26 de agosto de 1981 

João Baptista Salles da Silva 
R E L A T O R 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Amélia Americano Domin-

gues de Castro, Gérson Munhoz dos Santos, Honorato De Lucca, 

Jair de Moraes Neves, João Baptista Salles da Silva, Joaquim Pe-

dro Vilaça de Souza Campos e Roberto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, cm 26 de agosto 

de 1981. 

a) Cons. JOAQUIM PEDRO VILAÇA DE SOUZA CAMPOS 

Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por maioria, a 

decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto -

do Relator. 

Foi voto vencido a Conselheira Maria Aparecida Tamaso 

Garcia. 
Sala "Carlos Pasquale", em 16 de setembro de 1981 

a) Consº. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES. 

Presidente 


